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EMENTA:  ELEVA OS SUBSÍDIOS DO PREFEITO, DO VICE-PREFEITO E DOS SECRETÁRIOS MUNICIPAIS.

JUSTIFICATIVA DO PROJETO DE LEI LEGISLATIVO.

Como determina a Constituição, apresentamos o presente Projeto de Lei Legislativo, com a finalidade de conceder a revisão anual da remuneração do Prefeito, Vice-Prefeito, e Secretários Municipais.
______________________________                    ____________________________

Ana Paula Stumpf                                                          Girlando Neiss

Presidente do Legislativo                                                  Vice-Presidente                                                            

___________________________                         ____________________________

Juliano Felini                                       Jossandro de Almeida dos Santos

Secretário da Mesa                                               Secretário Substituto

ANEXO 1.
PROJETO DE LEI LEGISLATIVO Nº 001/2026.
ELEVA OS SUBSÍDIOS DO PREFEITO, DO VICE-PREFEITO E DOS SECRETÁRIOS MUNICIPAIS.

Ana Paula Stumpf, Presidente da Câmara Municipal de Vereadores de Nicolau Vergueiro, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições legais, como determina a Lei Orgânica Municipal e o Regimento Interno da Câmara Municipal de Vereadores, leva a apreciação do plenário o seguinte projeto de lei legislativo:

ART.1º- Fica o Poder Executivo autorizado a conceder nas tabelas de vencimento do Prefeito, Vice- Prefeito e Secretários Municipais, um aumento de 5% (cinco  por cento).
ART.2º - As despesas decorrentes da aplicação da presente lei serão atendidas por dotação orçamentária própria.

ART 3º - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 1º/03/2026 (Primeiro de março de 2026).

ART 4º- Revogam-se as disposições em contrário.

Nicolau Vergueiro, 05de março de 2026.

Ana Paula Stumpf

Presidente

JUSTIFICATIVA

Como determina a Constituição, apresentamos o presente Projeto de Lei Legislativo, com a finalidade de conceder a revisão anual da remuneração do Prefeito, Vice-Prefeito, e Secretários Municipais.

O Presente reajuste visa recuperar as perdas salariais ocorridas no período.  E o percentual concedido é o mesmo que foi dado ao quadro de servidores públicos municípais. 

Ressaltamos que feito os devidos estudos verificou-se a possibilidade financeira e orçamentária, a qual possibilita a concessão do referido reajuste.

 Tabela de Vencimento:

	Função 
	Remuneração

	Prefeito
	15.839,30

	Vice-Prefeito
	4.751,80

	Vice-Pref. Exérc. Ati. Ad.
	9.503,63

	Secretários Municipais
	6.969,28


